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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 121/2020 

De 20 de outubro de 2020 

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 137.490,00. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade ao disposto no Art. 7º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 
2.207/2020, de 13 de janeiro de 2020: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica aberto no presente exercício financeiro o crédito adicional 

no valor de R$ 137.490,00 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e 

noventa reais) suplementar às seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Despesas Correntes 

3.3.90.91.00 SETENÇAS JUDICIAIS 292 R$ 13.000,00 

SUBTOTAL R$ 13.000,00 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Despesas Correntes 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 117 R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

112 

R$ 2.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 97 R$ 15.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

94 

R$ 8.000,00 

SUBTOTAL R$ 30.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS, MOBILIDADE E TRÂNSITO 

Despesas Correntes 

3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESS. 

CIVIL 129 

R$ 10.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 131 R$ 40.000,00 

SUBTOTAL R$ 50.000,00 

 

SERVIÇOS URBANOS 

Despesas Correntes 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

156 

R$ 1.025,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 150 R$ 8.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

151 

R$ 7.065,00 

SUBTOTAL R$ 16.090,00 

 

Despesas de Capital 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 6070 R$ 6.900,00 

SUBTOTAL R$ 6.900,00 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Despesas Correntes 

3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESS. CIVIL 

179 

R$ 5.000,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 180 R$ 3.000,00 

SUBTOTAL R$ 8.000,00 

 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Despesas Correntes 

3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESS. 

CIVIL 222 

R$ 10.000,00 

SUBTOTAL R$ 10.000,00 

 

CODESA 

Despesas Correntes 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5723 R$ 3.500,00 

SUBTOTAL R$ 3.500,00 

 

TOTAL R$ 137.490,00 

 

Art. 2° A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á através de 

recursos provenientes da anulação, em igual importância, das seguintes 
dotações: 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Despesas Correntes 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5703 R$ 100,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

5704 

R$ 100,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF 

355 

R$ 1.100,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

356 

R$ 500,00 

SUBTOTAL R$ 1.800,00 

 

Despesas de Capital 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 5705 

R$ 1.400,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 353 

R$ 1.000,00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 363 R$ 100,00 

SUBTOTAL R$ 2.500,00 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 25% 

Despesas Correntes 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

368 

R$ 2.000,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 374 

R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

376 

R$ 59.190,00 

SUBTOTAL R$ 66.190,00 

 

ENSINO INFANTIL 25% 

Despesas Correntes 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 381 

R$ 10.000,00 

SUBTOTAL R$ 10.000,00 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Despesas Correntes 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 281 

R$ 500,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

282 

R$ 10.000,00 

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 285 R$ 4.000,00 

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5696 R$ 13.000,00 

SUBTOTAL R$ 27.500,00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Despesas Correntes 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 301 R$ 500,00 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 302 

R$ 500,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

303 

R$ 500,00 

SUBTOTAL R$ 1.500,00 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Despesas Correntes 

3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESS. 

CIVIL 113 

R$ 18.000,00 

SUBTOTAL R$ 18.000,00 

 

CODESA 

Despesas Correntes 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

5724 

R$ 5.000,00 

SUBTOTAL R$ 5.000,00 

 

Despesas de Capital 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5728 R$ 5.000,00 

SUBTOTAL R$ 5.000,00 

 

TOTAL R$ 137.490,00 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 20 de outubro de 2020. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

    CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 

 
PORTARIA Nº 202/2020 

De 20 de outubro de 2020 

 

=    PROMOVE DESLIGAMENTO DO SERVIDOR 
EM RAZÃO DE APOSENTADORIA = 

 

CARLOS AUGUSTO DUARTE, Secretário Municipal de 
Administração   de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
PROMOVER desligamento do quadro dos servidores da Prefeitura 

Municipal de General  Câmara, em razão da Concessão de aposentaria, 

do servidor SERGIO LUIZ BATISTA DE MEDEIROS.  pelo Regime 
da Previdência Social nos Termos do Art.36, V, do Regime Jurídico 

desse município. 

 
Os efeitos dessa Portaria são retroativos a 15 de outubro de 2020. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GENERAL   CÂMARA, EM 20 outubro de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 203/2020 

De 20 de outubro de 2020 
 

=ADVERTENCIA A SERVIDORA = 

 
CARLOS AUGUSTO DUARTE, Secretário Municipal de 

Administração de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER Advertência na ficha funcional da servidora MARILENE 

W.DE LIMA, Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde, conforme 
Relatório da Comissão de Sindicância, Parecer Jurídico e Homologação 

do Processo de Sindicância 017/2020. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GENERAL CÂMARA, EM 20 de Outubro de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário de Administração 

ATO Nº. 091/2020 

De 20 de outubro de 2020. 

 

= EXONERA SERVIDOR = 

 

CARLOS AUGUSTO DUARTE, Secretário de Administração, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais. 
 

R E S O L V E 

 
EXONERAR, o servidor PAULO SERGIO MORAES DE SOUZA, a 

qual exerceu a função de Chefe Setor S.P.A. Prod. Rural -Secretaria de 

Agricultura 
 

Os efeitos deste ato são retroativos a 19 de outubro de 2020. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, EM, 20 de outubro   de 2020. 

 
CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretária de Administração 
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SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕE 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2020 

 

O Município de General Câmara torna público a retificação do edital 
da licitação supracitada, publicada no D.O.E.G.C de 15/10/2020, 

licitação Processo n° 184/2020 na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR ITEM, objeto: aquisição 

de equipamentos de informática para o uso da secretaria de saúde 

e demais. Reagenda-se a sessão de abertura para o dia 04 de outubro 

de 2020, às 09 horas. Informações site www.generalcamara.rs.gov.br 
(51)3655-1399 Ramal 216. 

 

General Câmara/RS, 20 de outubro de 2020. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº: 224/2020 
Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: NOVA RADICOM CENTRO DE DIAGNOSTICO POR 

IMAGEM LTDA. 

Objeto: Prestação de serviços de tomografia computadorizada para 

avaliação de sequelas do COVID-19. 
Solicitante: Secretaria de Saúde. 

Valor: 735,00 

Data da assinatura: 20/08/2020. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 170/2020. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
  SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA.                       
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